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| - RELATORIO

O Projeto de Lei em epigrafe procura regular a rotulagem
das embalagens de café comercializado no mercado brasileiro.

Para isso, determina que somente se comercializardo no
Brasil cafés produzidos a partir de graos do género Coffea, devendo o rétulo da
embalagem conter as seguintes informacgodes:

a) a espécie ou espécies vegetais utilizadas como matéria-
prima;

b) a regido de origem de cada uma das espécies;
c) o teor de impurezas detectado no café embalado;

d) o ano-safra, caso se trate de café em gréo cru, em gréo
torrado, ou torrado e moido; e

e) a data de fabricacdo e prazo de validade, caso se trate
de café solavel.

Além disso, o projeto desloca para a regulamentacédo da lei
as seguintes defini¢des:



a) caracteristicas fisicas, quimicas, microbiolégicas e
sensoriais do café embalado;

b) teores de impurezas admitidos;

c) forma e metodologia de fiscalizacdo da acuidade das
informacgdes contidas no roétulo.

Nesta Comissdo de Defesa do Consumidor ndo foram apresentadas
emendas.

II-VOTO DO RELATOR

O café é um produto largamente consumido pela populacéo
brasileira h4 mais de 275 anos. De caracteristicas complexas, essa bebida
tornou-se um habito saudavel de consumo diario, preparando o organismo para o
desempenho do trabalho fisico e intelectual. Ao mesmo tempo, a larga atividade
econdmica propiciada pelo café faz de sua cultura e de sua industrializacdo um
importante gerador de trabalho e de renda para milhdes de brasileiros. Além
disso, como se sabe, constitui importante instrumento gerador de divisas para o
pais.

Aos consumidores de café, entretanto, em muitos casos,
faltam informacdes claras e conhecimentos que Ihes permita distinguir entre as
varias qualidades dessa complexa bebida, o que pode ser propiciado pela
aposicao de indicacdes das caracteristicas basicas e dos atributos de qualidade
do café nas embalagens do produto torrado e/ou moido.

A proposta em questdo tem o mérito de iniciar com grande
propriedade a discusséo, ao exigir que as embalagens contenham informacdes
gerais aos consumidores.

Entendemos, no entanto, que, para propiciar melhores
condicGes de avaliacdo da qualidade do café, sdo necessarias informacdes mais
detalhadas aos consumidores que, na maioria das vezes, devido a complexidade
da matéria, desconhecem detalhes técnicos do produto.



Por isso, apresentamos substitutivo a proposicéo, reunindo
informacdes técnicas, fornecidas pela Associacédo Brasileira da Industria do Café
— ABINC, e que deverdo estar contidas nos rétulos das embalagens.

Importante destacar que, tendo em vista o longo tempo
exigido para se consumirem 0s estoque de embalagens existentes na maioria das
industrias, notadamente as menores, € absolutamente necesséario que o projeto
de rotulagem estabeleca prazo de adaptacao suficiente para as empresas.

Diante do exposto, somos pela aprovacao do Projeto de Lei
n® 2.721, de 2003, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissdo, em de de 2004.

Deputado Celso Russomanno
Relator
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COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N® 2.721, DE 2003

Dispbe sobre a rotulagem das
embalagens de café comercializado no
mercado brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O café comercializado no Brasil, sob a forma de café
torrado e/ou moido, sera rotulado na forma desta Lei.

Art. 2° Somente se comercializardo no Brasil cafés
produzidos a partir de grdos do género Coffea.

Art. 3° O rotulo das embalagens, redigido em portugués,
deve conter, além das informag@es previstas no regulamento:

a) a indicacdo da espéie ou espécies utilizadas em sua
composicdo, com referéncia ao gosto predominante,
podendo ser, alternativamente:

- Arabica 100%;
- Conillon 100%;
- Arabica (predominante) e conillon;
- Conillon (predominante) e arabica;

b) A caracteristica do  aroma, podendo  ser,
alternativamente:

- Suave;

- Intenso.



c) A carateristia do corpo, podendo ser, aternativamente:

- Leve;

- Encorpado.

d) A caracteristica do sabor, podendo ser alternativamente:
- Suave,

- Intenso.

e) A caracteristica da moagem empregada, podendo ser
alternativamente:

-  Fina;
-  Média;
- Grossa.

fy A caracteristica da torracdo, podendo ser,
alternativamente:

- Clara:
-  Média;
- Escura.

g) A caracteristia  da bebida, podendo ser,
alternativamente:

-  Rio;
- Dura;
-  Mole.

Art. 4° Os cafés produzidos, na forma desta Lei, nao
poderdo conter quaisquer substancias estranhas, mesmo que de origem vegetal,
e conter, no maximo, até 1% de impurezas intrinsecas do fruto café (cascas e
paus).

Art. 5° O regulamento desta Lei definira:



a) a forma e a metodologia de avaliacdo e de fiscalizacéo
das informac&es contidas no rotulo;

b) a utilizacdo de cafés dessa forma rotulados nos
fornecimentos aos 6rgéos publicos em suas licitacdes;

C) o prazo de adaptacdo das empresas quanto ao uso das
embalagens existentes em estoque, que ndo contenham
a rotulagem prevista na Lei;

Art. 6° Os infratores desta Lei ficam sujeitos as penas
previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, na Lei n°® 8.078, de 11 de
setembro de 1990 e nas legislagdes civil e penal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias apds a
data de sua publicacéo.

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado Celso Russomanno
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